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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 072/2026.


	Projeto de Lei n.º 00138/2026
Autor: Mensagem Executiva 09/2026
Ementa: “Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor total de R$ 11.690.282,34 (onze milhões, seiscentos e noventa mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos) para a ação 5241 – Reforma do 4º Comando de Policiamento de Área.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se de Projeto de Lei encaminhado por meio da Mensagem Executiva nº 09/2026, que objetiva autorizar a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 11.690.282,34 (onze milhões, seiscentos e noventa mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos), destinado à ação orçamentária “5241 – Reforma do 4º Comando de Policiamento de Área”.

A proposta visa viabilizar intervenções estruturais relevantes na Caserna General Castrioto, sede do 4º Comando de Policiamento de Área, compreendendo obras de restauro, requalificação estrutural, modernização das instalações e adequação às normas de segurança, com vistas ao aprimoramento das condições operacionais da atividade policial no Município.

Conforme consta da Mensagem Executiva, trata-se de despesa nova, não prevista na Lei Orçamentária Anual de 2026, sendo necessária, portanto, a abertura de crédito adicional especial, nos termos da legislação vigente. 

Destaca-se, ainda, que os recursos destinados à cobertura da despesa decorrem de superávit financeiro apurado no exercício anterior, devidamente atestado por parecer técnico da Subsecretaria de Contabilidade, no montante de R$ 11.690.282,34, conforme documentação constante dos autos. 

Encaminhado a esta Comissão, compete-nos analisar a matéria sob o prisma da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do art. 87 do Regimento Interno desta Casa.
	II – Voto do Relator


Inicialmente, cumpre destacar que a análise desta Comissão restringe-se aos aspectos jurídico-constitucionais da proposição, sendo vedada a incursão no mérito administrativo da iniciativa, conforme orientação consolidada no âmbito da CCJRF.

A proposição encontra-se formalmente adequada, uma vez que trata de matéria orçamentária, cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do ordenamento constitucional e da Lei Orgânica Municipal.

A abertura de crédito adicional especial insere-se no âmbito da gestão orçamentária e financeira do Município, sendo, portanto, legítima a iniciativa do Prefeito, não se verificando vício de iniciativa.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente afirmado a constitucionalidade de normas de iniciativa do Executivo em matéria orçamentária, por se tratar de função típica de planejamento e execução administrativa (ADI 2447, ADI 3599.
A matéria insere-se na competência legislativa do Município para tratar de assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal, bem como da Lei Orgânica Municipal.

Ainda que a intervenção recaia sobre equipamento vinculado à segurança pública estadual, a própria Mensagem Executiva esclarece tratar-se de cooperação institucional, com fundamento no art. 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que autoriza a assunção de despesas de competência de outro ente federativo mediante autorização legislativa específica, requisito plenamente atendido no presente caso. 

Tal atuação cooperativa encontra respaldo no modelo federativo brasileiro, que admite ações integradas entre entes, especialmente em políticas públicas de elevada relevância social, como a segurança pública.

Insta salientar, que o projeto de lei atende o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que versa sobre a abertura de crédito especial, para despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica.
	Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

(...)

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;

(...)

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.                   (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação;               

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;                  

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.               

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.              

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.


O crédito especial destina-se a despesas para as quais não há dotação orçamentária específica, estando, portanto, corretamente classificado (art. 41, II).

Além disso, restou comprovada a existência de recursos disponíveis para sua abertura, consubstanciados no superávit financeiro apurado no exercício anterior, conforme exige o art. 43, §1º, inciso I, da referida lei.

O parecer técnico contábil confirma a existência de superávit financeiro líquido suficiente para suportar a despesa pretendida, demonstrando a observância dos critérios técnicos e legais aplicáveis à matéria. 

A proposição também se mostra compatível com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente no que tange:

· à existência de fonte de custeio definida (superávit financeiro); 

· à necessidade de autorização legislativa para assunção de despesa de outro ente (art. 62); 

· à preservação do equilíbrio fiscal e das metas estabelecidas. 

Não há, portanto, indícios de violação às normas de responsabilidade fiscal, tampouco criação de despesa sem a correspondente cobertura financeira.   
Nos termos do art. 167, inciso V, da Constituição Federal, a abertura de crédito adicional depende de prévia autorização legislativa, exigência plenamente atendida pela presente proposição.

Ademais, o projeto respeita o princípio da exclusividade orçamentária (art. 165, §8º da CF), ao tratar exclusivamente de matéria orçamentária.

Sob o aspecto da técnica legislativa, a proposição encontra-se adequada às disposições da Lei Complementar nº 95/1998, apresentando estrutura clara, coerente e compatível com as exigências formais do processo legislativo. 
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa.
Sala da Comissão, 08 de abril de 2026.
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